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EDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE DISCENTE PARA BOLSA DE PROJETOEDITAL SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE DISCENTE PARA BOLSA DE PROJETO

DE EXTENSÃO- REMOTODE EXTENSÃO- REMOTO

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO E O PROFESSOR EBTT DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA EO DIRETOR GERAL SUBSTITUTO E O PROFESSOR EBTT DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS POUSO ALEGRE, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL PARATECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS CAMPUS POUSO ALEGRE, TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL PARA
ABERTURA DE INSCRIÇÕES, VISANDO À SELEÇÃO DE CANDIDATO(S) À FUNÇÃO DE BOLSISTA DE PROJETO DEABERTURA DE INSCRIÇÕES, VISANDO À SELEÇÃO DE CANDIDATO(S) À FUNÇÃO DE BOLSISTA DE PROJETO DE
EXTENSÃO.EXTENSÃO.

1. Este processo de seleção tem como obje vo selecionar 4 bolsista(s) para atuar no projeto: “Jornada dosEste processo de seleção tem como obje vo selecionar 4 bolsista(s) para atuar no projeto: “Jornada dos
Inovadores- Desafio Jovens Lideres 2021 ” aprovado no Edital 18/2021 - BOLSA DE EXTENSÃO- NIPE-Inovadores- Desafio Jovens Lideres 2021 ” aprovado no Edital 18/2021 - BOLSA DE EXTENSÃO- NIPE-
IFSULDEMINAS- Campus Pouso Alegre.IFSULDEMINAS- Campus Pouso Alegre.

2. Esta seleção abrangerá os requisitos,  número de vagas,  carga horária, remuneração e  atribuições, a seguirEsta seleção abrangerá os requisitos,  número de vagas,  carga horária, remuneração e  atribuições, a seguir
descritos:descritos:

DA BOLSADA BOLSA DE EXTENSÃODE EXTENSÃO

PÚBLICO-PÚBLICO-
ALVO/REQUISITOSALVO/REQUISITOS

Estudante(s) regularmente matriculados (as)Estudante(s) regularmente matriculados (as)
nos  cursos técnicos integrados donos  cursos técnicos integrados do
IFSULDEMINAS, interessado em desenvolverIFSULDEMINAS, interessado em desenvolver
ações extensionistas.ações extensionistas.

Nº DE VAGASNº DE VAGAS     4

CARGA HORÁRIACARGA HORÁRIA
8 horas semanais8 horas semanais

PERÍODO DEPERÍODO DE
ATUAÇÃO/ATUAÇÃO/

Seis meses de atuação extensionista Seis meses de atuação extensionista 

REMUNERAÇÃOREMUNERAÇÃO R$100,00 mensaisR$100,00 mensais



Assinar o termo de compromisso;Assinar o termo de compromisso;

Cumprir as atividades previstas noCumprir as atividades previstas no
Plano dePlano de

ATRIBUIÇÕESATRIBUIÇÕES
DO(S)BOLSISTA(S)DO(S)BOLSISTA(S)

Trabalho;Trabalho;

Enviar folha de ponto e relatório deEnviar folha de ponto e relatório de
atividades mensais no primeiro diaatividades mensais no primeiro dia
útil a partir do segundo mês dasútil a partir do segundo mês das
bolsas(ANEXOS II e III)bolsas(ANEXOS II e III)

Entregar para ao Coordenador doEntregar para ao Coordenador do
Projeto, cópia da folha de ponto eProjeto, cópia da folha de ponto e
relatório(ANEXOS II e III).relatório(ANEXOS II e III).

Elaborar o Relatório Final de seuElaborar o Relatório Final de seu
plano de extensão e entregar aoplano de extensão e entregar ao
coordenador até 30 dias após acoordenador até 30 dias após a
conclusão dos trabalhos.conclusão dos trabalhos.

LOCAL DASLOCAL DAS

ATIVIDADESATIVIDADES
Atividades remotasAtividades remotas

2. DAS INSCRIÇÕESDAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições serão realizadas através do link:As inscrições serão realizadas através do link:   https://forms.gle/88juQX6FMZ8W2EfGA

2. Documentação para inscrição para todas as vagas:Documentação para inscrição para todas as vagas:

1. Preencher o formulário de inscrição online e enviar os dados abaixo, que serão u lizados apenas para esta Preencher o formulário de inscrição online e enviar os dados abaixo, que serão u lizados apenas para esta 
finalidade, de acordo com a Lei nº 13709/2018-Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD.finalidade, de acordo com a Lei nº 13709/2018-Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD.

2. RG.RG.

3. CPF.CPF.

4. Declaração de matrícula emitida pelo SUAP.Declaração de matrícula emitida pelo SUAP.

5. Declaração que não possui vínculo de trabalho, entende-se por vínculo de trabalho o vínculo jurídicoDeclaração que não possui vínculo de trabalho, entende-se por vínculo de trabalho o vínculo jurídico
es pulado, expressa ou tacitamente, entre uma pessoa sica e outra, ou com pessoa jurídica, que aes pulado, expressa ou tacitamente, entre uma pessoa sica e outra, ou com pessoa jurídica, que a
remunera pelos serviços prestados, abrangendo, dentre outras relações laborais, o trabalho autônomo, oremunera pelos serviços prestados, abrangendo, dentre outras relações laborais, o trabalho autônomo, o
trabalho eventual, o trabalho avulso, o trabalho decorrente de vínculo estatutário ou cele sta, o trabalhotrabalho eventual, o trabalho avulso, o trabalho decorrente de vínculo estatutário ou cele sta, o trabalho
exercido pelo Microempreendedor Individual, o trabalho exercido por sócio de empresa para o qual recebaexercido pelo Microempreendedor Individual, o trabalho exercido por sócio de empresa para o qual receba
remuneração e o trabalho realizado por meio de vínculo empregatício. (ANEXO I)remuneração e o trabalho realizado por meio de vínculo empregatício. (ANEXO I)

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃODO PROCESSO DE SELEÇÃO

1. Pré-requisitosPré-requisitos

1. Não   estar   vinculado   a   nenhuma   outra   bolsa   com   remuneração   do   IFSULDEMINAS.   Já   oNão   estar   vinculado   a   nenhuma   outra   bolsa   com   remuneração   do   IFSULDEMINAS.   Já   o
recebimento de auxílios (assistência estudantil como alimentação, moradia, transporte) é permitido;recebimento de auxílios (assistência estudantil como alimentação, moradia, transporte) é permitido;

2. Ter disponibilidade de execução das a vidades remotas propostas em Plano de Trabalho, em acordo com aTer disponibilidade de execução das a vidades remotas propostas em Plano de Trabalho, em acordo com a
Coordenação Responsável pelo projeto.Coordenação Responsável pelo projeto.

3. Possuir currículo lattes;Possuir currículo lattes;



4. Possuir computador com câmera e microfone para poder acompanhar o treinamento;Possuir computador com câmera e microfone para poder acompanhar o treinamento;

5. Ser aluno de qualquer curso técnico integrado do IFSULDEMINAS;Ser aluno de qualquer curso técnico integrado do IFSULDEMINAS;

6. Ter entre 14 e 18 anos;Ter entre 14 e 18 anos;

7. Ter interesse em trabalhar com ferramentas tecnológicasTer interesse em trabalhar com ferramentas tecnológicas

8. Ter disponibilidade para assis r à Cerimônia virtual da premiação do Prêmio Sir Cyril Taylor para JovensTer disponibilidade para assis r à Cerimônia virtual da premiação do Prêmio Sir Cyril Taylor para Jovens
Líderes 2021 no dia 21 de junho de 2021 às 17h. Líderes 2021 no dia 21 de junho de 2021 às 17h. 

        3.1 CRITÉRIO DE SELEÇÃO        3.1 CRITÉRIO DE SELEÇÃO

1. Para o caso de haver mais candidatos que o número de vagas, a seleção dos candidatos será realizadaPara o caso de haver mais candidatos que o número de vagas, a seleção dos candidatos será realizada
mediante ao desempenho do discente durante o treinamento.mediante ao desempenho do discente durante o treinamento.

2. O treinamento será limitado ao número máximo de 30 discentes, que estarão concorendo a bolsa. Caso oO treinamento será limitado ao número máximo de 30 discentes, que estarão concorendo a bolsa. Caso o
número de inscritos seja superior a 30, o coordenador do projeto sor ará dentre os inscritos as 30 vagasnúmero de inscritos seja superior a 30, o coordenador do projeto sor ará dentre os inscritos as 30 vagas
disponíveis.disponíveis.

3. Do Treinamento e seleção dos bolsistas:Do Treinamento e seleção dos bolsistas:

1. O treinamento será oferecido em três aulas de aproximadamente 90 minutos com datas a seremO treinamento será oferecido em três aulas de aproximadamente 90 minutos com datas a serem
divulgadas;divulgadas;

2. Ao fim do treinamento, todos receberão certificado de participação.Ao fim do treinamento, todos receberão certificado de participação.

3. Após a conclusão do treinamento serão selecionados 4 bolsistas que formarão a equipe responsável pelaApós a conclusão do treinamento serão selecionados 4 bolsistas que formarão a equipe responsável pela
ampliação do projeto para toda rede IF Sul de Minas;ampliação do projeto para toda rede IF Sul de Minas;

4. A seleção dos bolsistas será realizada através da análise de um projeto, que deve ser desenvolvido pelosA seleção dos bolsistas será realizada através da análise de um projeto, que deve ser desenvolvido pelos
estudantes, relacionado com os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU.estudantes, relacionado com os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU.

       3.2 O  treinamento a ser desenvolvido incluirá :       3.2 O  treinamento a ser desenvolvido incluirá :

1. Indicar claramente um ou mais dos ODS (Obje vos de desenvolvimento sustentável) da ONU que o projetoIndicar claramente um ou mais dos ODS (Obje vos de desenvolvimento sustentável) da ONU que o projeto
pretende abordar;pretende abordar;

2. descrever a visão, objetivos e resultados esperados do projeto;descrever a visão, objetivos e resultados esperados do projeto;

3.  explicar o impacto planejado e o escopo do projeto; explicar o impacto planejado e o escopo do projeto;

4.  descrever detalhadamente o principal problema identificado, a solução proposta e os descrever detalhadamente o principal problema identificado, a solução proposta e os

resultados esperados do projeto;resultados esperados do projeto;

5.  mencionar uma breve descrição dos papéis e responsabilidades dos membros da equipe na mencionar uma breve descrição dos papéis e responsabilidades dos membros da equipe na

implementação do projeto e mencionar os colaboradores externos necessários para aimplementação do projeto e mencionar os colaboradores externos necessários para a

implementação do projeto, se aplicável;implementação do projeto, se aplicável;

6. incluir uma apresentação de vídeo de 2 a 3 minutos que resuma a ideia do projeto.incluir uma apresentação de vídeo de 2 a 3 minutos que resuma a ideia do projeto.

4. DOS RECURSOSDOS RECURSOS

1. Para este processo seletivo não caberá recursos.Para este processo seletivo não caberá recursos.

5. DO RESULTADODO RESULTADO

1. Os resultados serão divulgados no site do IFSULDEMINAS Câmpus Pouso Alegre, de acordo com oOs resultados serão divulgados no site do IFSULDEMINAS Câmpus Pouso Alegre, de acordo com o
cronograma.cronograma.

2.  CronogramaCronograma



14 à 19 de maio Período de Inscrição

20 de maio Divulgação dos aptos a participar do treinamento

24 à 31 de maio Treinamento

3 de junho Divulgação dos alunos bolsistas

6. DISPOSIÇÕES FINAIS6. DISPOSIÇÕES FINAIS

1.A constatação, a qualquer tempo, de informação falsa, dará ensejo ao desligamento do bolsista, semA constatação, a qualquer tempo, de informação falsa, dará ensejo ao desligamento do bolsista, sem
prejuízo das demais providências cabíveis.prejuízo das demais providências cabíveis.

2.A participação neste processo seletivo não assegura ao candidato o direito a ocupar a vaga para a qual foiA participação neste processo seletivo não assegura ao candidato o direito a ocupar a vaga para a qual foi
aprovado, mas apenas a expectativa de ser chamado, se qualificado.aprovado, mas apenas a expectativa de ser chamado, se qualificado.

3. Bolsistas selecionados poderão, a qualquer tempo, serem desligados, em função de mau desempenho ouBolsistas selecionados poderão, a qualquer tempo, serem desligados, em função de mau desempenho ou
motivos outros julgados e justificados pela Secretaria de Pesquisa.motivos outros julgados e justificados pela Secretaria de Pesquisa.

4. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Extensão e pelo  Núcleo Ins tucional de Pesquisa eOs casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Extensão e pelo  Núcleo Ins tucional de Pesquisa e
Extensão do Câmpus Pouso Alegre.Extensão do Câmpus Pouso Alegre.

Pouso Alegre, 14 de maio de 2021Pouso Alegre, 14 de maio de 2021

ANEXO IANEXO I

Eu,______________________________________________________________________________________,Eu,______________________________________________________________________________________,
aluno regularmente ma culado no curso_______________________________ declaro para os devidos fins, quealuno regularmente ma culado no curso_______________________________ declaro para os devidos fins, que
não recebo bolsa de qualquer espécie, paga por instituição pública ou privada, nem tenho vínculo empregatício denão recebo bolsa de qualquer espécie, paga por instituição pública ou privada, nem tenho vínculo empregatício de
qualquer natureza, assumindo o compromisso de dedicação exclusiva ao cumprimento do plano de trabalhoqualquer natureza, assumindo o compromisso de dedicação exclusiva ao cumprimento do plano de trabalho
propostoproposto

Pouso Alegre______/_________Pouso Alegre______/_________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________

Assinatura do alunoAssinatura do aluno

CPF:CPF:

ANEXO II  ANEXO II  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS -INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS -

CAMPUS POUSO ALEGRECAMPUS POUSO ALEGRE

FOLHA DE PONTO-PROJETO DE EXTENSÃO FOLHA DE PONTO-PROJETO DE EXTENSÃO 

FORMULÁRIO DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA DO(S) BOLSISTA(S) OU VOLUNTÁRIO(S)FORMULÁRIO DE REGISTRO DE FREQUÊNCIA DO(S) BOLSISTA(S) OU VOLUNTÁRIO(S)

Projeto ou Curso FIC:Projeto ou Curso FIC:

Edital:Edital:

Coordenador(a):Coordenador(a):

Nome dos Bolsista(s)ou voluntários(as):Nome dos Bolsista(s)ou voluntários(as):

DatasDatas
Bolsista(s) ou voluntários(as)Bolsista(s) ou voluntários(as)

Horários Horários 
    Atividades    Atividades

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



Data:_____/______Data:_____/______

________________________________________________________________________________________________

Bolsista ou voluntário(a)Bolsista ou voluntário(a)

________________________________________________________________________________________________

Coordenador(a)Coordenador(a)

ANEXO IIIANEXO III

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS -INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS -

CAMPUS POUSO ALEGRECAMPUS POUSO ALEGRE

RELATÓRIO DE ATIVIDADES MENSAIS- ALUNO-Projeto de ExtensãoRELATÓRIO DE ATIVIDADES MENSAIS- ALUNO-Projeto de Extensão

Título do projeto ou do Curso FIC(especificar)de extensão: Título do projeto ou do Curso FIC(especificar)de extensão: 

Edital submetido:Edital submetido:

Nome do Prof.(a) Orientador(a):Nome do Prof.(a) Orientador(a):     

Nome do Aluno(a):Nome do Aluno(a):

Número de Matrícula:Número de Matrícula:                          Curso do Aluno(a):                     Curso do Aluno(a):     

Ano/mês início Ano/mês início       -                          Ano/mês Fim  -                          Ano/mês Fim      

   

1. Síntese dos resultados obtidos: Síntese dos resultados obtidos:  
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